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LEI N° 6.796, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017.

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS ESCOLAS
PÚBLICAS  E  PRIVADAS  SEDIADAS  NO  MUNICÍPIO
DE  ITAJAÍ  DE  COMUNICAREM  AOS  PAIS  OU
RESPONSÁVEIS  AS  AUSÊNCIAS  INJUSTIFICADAS
DOS ALUNOS ÀS ATIVIDADES ESCOLARES.

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

 
Art. 1º As escolas públicas e privadas sediadas no município de Itajaí deverão comunicar aos pais ou responsáveis
dos alunos menores de 18 anos a ausência injustificada destes às atividades escolares.
 
Art. 2º Constatada a ausência, a família deverá ser contatada e informada sobre o fato, preferencialmente mediante
telefonema ou aplicativos de mensagens instantâneas, possibilitando a adoção de medidas garantidoras de segurança
e integridade física dos alunos. 
 
Art. 3º Fica o poder executivo autorizado a regulamentar os procedimentos complementares para fiel cumprimento
desta Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de outubro de 2017.
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